
249

Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

Ano XVI • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 09 de Julho de 2018 • Edição MMMDCXIV 249

Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

Ano XVI • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 09 de Julho de 2018 • Edição MMMDCXIV

OI.NO D' Aou~ 'º, IAUI 
. .-- ESTADO DO PIAUÍ 

Prefeitura Municipal de Olho oi Agua do Piauí 
AV. NOSSA SENHORA DAS DORE$.(J59 FONE: {H)3294-000I 

CEP Uf41J.OOO • Olho D'Águ,1 do Plauf C.N.P.J 01 . ttt 2.59.ISIOOO 1-07 

Olho D'lgu. do Plau/- Plaul e-mail: preflno/hodaqua@hotm11ll.com 

LEI MUNICIPAL n•146/2018, de 02 de lulho de 2018. 

Dispõe sobre a aiaçãa de cargo e e 
efe.tivação dos. Agentes de Combate a 
Endemias • ACE, do Munlclplo de Olnc 
• ·Agua do f>lauf. com fundamenlo na 
emenda c,om;tituclonal n• 51/2008, 
,regulamentada pela Lei n• 11.35012006 e 
com flll® nôli arta. 3" ,e 17 da meli4T18 Lei e 
dê outras pro'llic!ências. 

M 1• • Ficam criad'DS OIS cargos de Agentes de Combate e Endem" s-ACE, c,om 0.2 
{duas} vagas, com ex ciclo exclusivamente no àmbilo do Sistema Único de Sa.lde--SUS, 
lotados. na Secrelllria Municipal de Saúde, nos termos de Emenda Con~1ilucional n• 51, de 
14/02/2006 regulamentada pela Lei Federal n• 11.350, d,e 05/10/2006 e Lei Federal n" 
12.99412014. 

• Alt. 2° Ficam efetivados como servido1es púbijcos os Agentes de Combate a 
Endemla&-AC·E, que exercem ab.Jalmen e as MaS atividades no Municlplo de Olho o ·Agua da 
Pia u r, desde que comprovem ter passado por proces110 de 'lleleçac públiCil antes da 
contratação. 

Alt. 3• • Os Agentes de Combate a Elldemias-ACE tem come alribuiçac o exerc:lcia 
de atividades de prevenção de doenças e promoção da saOde. medrante ar;,ões domlcillare5 ou 
-comunllárlas, lndlltlcluals ou coletivas, desenvoMdas em conformidade com as direlrizes da 
su.s ê SOCI a SU_p,!ll'VfsllO do gHtor munlcipal. 

Alt. 4° - A jornada de trat>alho exigida seri de 40 (quarenta) horas somariais. que 
de11erà ser tntegratmenle dedicada a ações e ser,,i90S ele promoção da saúde, vigilaneia 
epidemiol.óglca e combate a cndem s em prol das famlliM e c-Ol'Tlunidadec, assistidM, dênltc 
das respectivas âreas d e al'Uação. 
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OLHO DAGUA PI: 06/08f.2018 

O PREFEITO MUNICIPAL DE OLHO DAGUA , ESTADO DO PIA.UI, 

no ueo de suas atribuições legais de oonfonnidade cem as d~pos19õea 

constitucionaís, dê lei OrgAnica Munlolpal e dispoeições legais ,M.37 da 

Constituição Federal, resolve. 

Art. 1• - Nomear oa membros do Conselho Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricio.nal,Lel municipal número de 08512012 ,que fnstítui a 

Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional-COMSEA,mandata 

de 2018-2022. 

I - Um rcprescmtantc da Sccmaria Municipal de Assist&ltia Social 

Titular. CARLA OLIVBIRA S.IL VA 
Suplente: GILDEANE SILVA DB SOUSA 

ll- Um repzeseotante da Secretllria Municipal. de Educaçlo 

Titular:AIRLA MAruA DE SOUSA COSTA 
Supleute:Sll,VBSTRE DE SOUSA LEAL 

m- Um rq,micntantc da Sccrctaria Municipal de Agricultura e Meio Ait,.biente 
Titular: WVENAL Fll..HO PEREIRA SILVA 
Suplcnte:FERNANDO OONÇALVBS MARINHO 

IV: Um rcprosentamc da Sccrctaria Municipal de Saúde 
Titular :ELMA SOARES DE SOUSA 
Suplente:EVBRTON CÉSAR PEREIRA SOUSA 

V - Representante da Secretaria Municipal de Esporte e Luer 

T'rtular; GENIV ALDO CARLOS DA SILVA 
Suplente: ODAIR ARAÚJO LIMA 

VI- Um Representante do Allscntamento Serra da Barreirinba 
Titular: Nedson Leal do Nascimento 
Suplente: Antônio Alves Pereira 

VII- Um representante do ABscntamcnto Tamboril 

Titular:Ioão Vieira de Sousa Neto 
Suplente: Antônio Mardone de Sousa 

Vlll- Um representante Associação de Mulheres Empreendedoras de Olho 
dagudoPiaui 

Titular: Lindinalva de Sousa Lima 
Suplcme: Antônia Eliane Lacerda dos Santos Silva 

IX- Um repreaentante Auociaçlo de Momdorcs de Olho d.agua (AMODAO) 

Titular:JANÁINA LEAL DOS SANTOS 
Suplente: FRANCISCO HELIÉSIO LEAL 

X- Um i:epresentant.e Sindicato dos Trabalhadores Rurais 

írtular: ANTÔNIA LÚCIA LOPES DA SILVA 
Suplente: MARIA BLIANB LEAL 

XI- Um representante de Associação dos Agricultores de Olho dqua Piauí 

Titular: VITORINO PEREIRA DB CARVALHO 
Suplcnto: ANTÔNIO PEREIRA DOS SANTOS 

XII- Um representante Paroquia Nossa Senhora das Dores 

Titular: IRENILDES BATISTA VASCONCELOS ARAÚJO 
Suplente:.1AQUELINB LBAL DOS SANTOS LIMA 

XIll-Um reprc.,eotmte da Associ891o dos Produto:n:s Ruraia do Sitio do Brqjo 

Titular:JOVINIANO PEREIRA DE FREITAS 
Supleote:DEUSUITO PEREIR DE FREITAS 

XIV- Um representante da lgreja Batista Nacional 
Titulat:MARIANA DA CONCEIÇÃO LIMA 
Suplcntc:10NH WES.L.EY COSTA 

XV- Um represmtmte da Legião de Maria 
Titular:MARIA DE LOURDES LEAL ALVES 
Suplente:CALURINDA DA SILVA LEAL 

Dê-aeCiência 

Publíca~se e 

Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito Municipal de Olho Dagua PI, Estado do Piaul, 

06/06J2.018 


